
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 129/2019

Alargamento de trechos da Rua General
Canrobert  Pereira da Costa ou mudança
para sentido único.

Senhor Presidente,

O vereador que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153
do Regimento Interno,

INDICA

ao  Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal, que  determine  estudos
visando o alargamento e/ou sentido único da Rua General Canrobert Pereira da
Costa, nos trechos abaixo relacionados:

1. Entre as Ruas Dom Pedro II e Largo Chico Mendes;
2. Entre as Ruas Almirante Barroso e São João.

Conforme demonstram as fotos  anexas,  a  quadra  acima destacada
possui intenso tráfego, causando dificuldades de trânsito de veículos e perigo de
acidentes.

As calçadas são largas,  portanto,  há espaço para alargamento. Em
caso  de  estudos  demonstrarem  a  inviabilidade,  solicita-se  que  seja  alterado  o
sentido para mão única.

Aguardamos as medidas cabíveis, dentro da maior brevidade possível,
para o atendimento desta demanda que nos foi trazida por uma cidadã que reside e
trabalha na mencionada via, e que fez, inclusive, o registro das fotos.

SALA DAS SESSÕES, 26 de fevereiro de 2019.

JANICE SALVADOR

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030
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